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EMENDA MODIFICATIVA 001 AO PROJETO DE LEI Nº 026/2024 

 
SUMULA: ALTERA DISPOSITIVO AO PROJETO DE 
LEI Nº 026/2024 QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA 
IDOSA. DO FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

Art. 1º O art. 15 do Projeto de lei nº 026/2024 passa a ter a seguinte redação: 
 
“Art. 15. Os recursos financeiros para implantação, divulgação das políticas públicas e 
manutenção do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa serão custeados por dotações 
próprias do Município.”  
 
Art. 2º Aprovada a presente emenda, esta passa a integrar o corpo do Projeto de Lei nº 
026/2024. 
 
Câmara Municipal de Assai, aos 22 de agosto de 2024. 
 
 

LENI DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
 
Justifica-se a referida alteração ao Projeto de Lei em razão da necessidade de dar maior 
transparência quanto a competência do Executivo Municipal, para fins de auxílio no processo 
de implantação e manutenção do conselho, contudo, se faz imprescindível e necessário com 
que o Executivo ainda, providencie maior intervenção do ente público com a Divulgação das 
políticas públicas desenvolvidas, tais quais, divulgação de programas de arrecadação, de 
materiais gráficos, de utilização de redes sociais e utilização de veículos de imprensa oficial 
para fins de alcance dos objetivos do Conselho Municipal. 
 
 
Câmara Municipal de Assai, aos 22 de agosto de 2024. 
 
 

LENI DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

 
 


